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Estado do Pará – iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº 142, de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Reformar “ex-offício”, na mesma graduação, de acordo com o art. 
106, inciso ii e art. 108, inciso V, da lei nº 5.251/1985 e acórdão nº 
16.034/1988-TcE/Pa c/c acordão nº 60.794/2020 do TcE/Pa; art. 109, 
§1º e § 2º, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso iV, alínea “b”, do 
decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “a”, do decreto nº 1.461/1981 
c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3 c/c anexo i da lei 9.387/2021; art. 
1º do decreto nº 2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item 
i, do decreto nº 3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 
4.490/1986; art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º 
da lei nº 5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986 c/c art. 
134 da lei complementar nº 142/2021; art. 99, “caput” e §5º, da lei nº 
4.491/1973 c/c art. 135 da lei complementar nº 142/2021, o 3º Sargento 
BM rG 15237 odailSoN afoNSo cardoSo do NaSciMENTo, matrícula 
nº 5162327/1, pertencente ao efetivo da 3ª Seção – incêndio do corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Pará (cametá), percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$16.896,81 (dezesseis mil oitocentos e noventa 
e seis reais e oitenta e um centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente/BM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 40%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

Gratificação por Tempo de Serviço – 30%
adicional de inatividade - 35%

auxílio invalidez
Total de Proventos 

  2.648,19
  529,64

  1.059,28
  264,82

  2.648,19
  794,46
  926,87

  2.661,44
4.036,51
1.327,41

  16.896,81  

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 12/05/2021, data da Sessão 
ordinária nº 007/2021 – JPMSS, nos termos do art. 108, § 2º, da lei nº 
5.251/1985, respeitando os valores das tabelas salariais vigentes à época.
iii – Este benefício será implantado na folha de pagamento a contar de 
01/07/2022, respeitando a legislação vigente à data que em que o(a) se-
gurado(a) reuniu os requisitos para passagem à inatividade, nos termos do 
art. 132, da lei complementar nº 142/2021.
iV- a parcela auxílio invalidez possui natureza jurídica transitória e, 
eventualmente cessadas as condições especificadas no art. 99 da Lei nº 
4.491/1973, será excluída da composição dos proventos de reforma “ex
-offício”.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS /Pa

Protocolo: 824880
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3352 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2019/301455.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora iZaUra dE oliVEira VEiGa, Matrícula nº 
6021654/1, ocupante do cargo/função de Servente, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 825590
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3353 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/1357561.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complemen-
tar nº 128/2020, a servidora roSÂNGEla da coSTa SilVa, Matrícula nº 
349968/1, ocupante do cargo/função de assistente administrativo, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do 
Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 825592
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3354 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/213139.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 

nº 128/2020, o servidor PaUlo  afoNSo caldEira doS SaNToS, Matrí-
cula nº 2801/1, ocupante do cargo/função de assistente administrativo, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Planejamento e admi-
nistração do Estado do Pará – SEPlad.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 825594
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3355 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/412060.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora clEUNildE cardoSo aNdradE, Matrícula nº 
430005/1, ocupante do cargo/função de Escritor datilógrafo ref. iii, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do 
Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 825595
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aB Nº 3356 de 03 de JULHo de 2022.
dispõe sobre o dEfEriMENTo dE aBoNo PErMaNÊNcia - ProcESSo nº 
2021/123707.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – deferir abono de permanência, de acordo com o art. 22-a da lei com-
plementar nº 39/2022, com as alterações trazidas pela lei complementar 
nº 128/2020, a servidora Maria do Socorro liMa da SilVa, Matrícula 
nº 517437/1, ocupante do cargo/função de assistente administrativo, per-
tencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do 
Pará – SEdUc.
ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a partir do efetivo pagamento pela 
SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 825605
instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção social do estado do Pará
Portaria ret re Nº 3.362 de 30 de JUNHo de 2022
dispõe sobre PEdido dE rEViSÃo do benefício dE rEforMa EX officio 
nº 2020/671784
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - iGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar Estadual nº142 de 16/12/2021, que alterou a lei comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – R etificar a Portaria RE nº 0185 de 04/12/2017, que transferiu para 
Refoma “ex officio”, na mesma graduação, a militar RAIMUNDA NONATA 
doS SaNToS, mat. nº 53969640/1, pertencente ao Quadro de inativos da 
Polícia Militar do Estado do Pará, para corrigir a graduação de cabo para 3º 
Sargento, em razão da promoção por promoção por tempo de serviço, con-
forme publicação no Boletim Geral nº004 de 07/01/2020, de acordo com o 
art.106, inciso iii da lei nº5251/1985, c/c V. acórdão nº16.034/1988-TcE/
Pa; artigos 83,1, e 3,86, e 96 da lei nº4.491/73; art. 52, inciso ii, § 1º, 
alínea “c”, da lei nº 5.251/1985; art. 1º, inciso iV alínea “b” do decreto 
nº 2.940/1983; art. 1º da lei nº8.229/2015; art. 20 da lei nº4.491/1973 
com a redação dada pelo art. 1º da lei nº5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do 
decreto nº 4.439/1986 c/c art.5º, i da cf/88, percebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$4.512,55(quatro mil, quinhentos e doze reais e 
cinquenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Sargento/PM 1.215,50
Gratificação de Habilitação Militar - 20% 243,10
Gratificação de Risco de vida - 100% 1.215,50

Gratificação por Tempo de Serviço - 25% 668,53
adicional de inatividade - 35%  1.169,92

Total de Proventos 4.512,55

 ii – os efeitos desta portaria retroagirão a 01/01/2018, data de concessão 
do Benefício de Reforma “ex officio”, respeitando os valores das tabelas 
salarias vigentes à época.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPPS/Pa

Protocolo: 825890
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret aP Nº 2884 de 15 de JUNHo de 2022
diSPÕE SoBrE a rETificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEVidENciário dE aPo-
SENTadoria Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo aUTUada JUNTo ao 
TcE No ProTocolo 533433/2017-TcE; ProcESSo Nº 2022/668216-iGEPrEV.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 


